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Atividade física

Legislação estimula combate ao sedentarismo
Com a finalidade de es-

timular a implementação de
ações de cunho político e
social voltadas para a pro-
moção da saúde pública, foi
instituída por lei a Semana
Estadual da Atividade Física.
De acordo com a norma, a
iniciativa deve ser realizada
anualmente, na última sema-
na do mês de setembro. A
Lei nº 15.143, de 7/11/2013,
é baseada em projeto de auto-
ria do deputado Botafogo
Filho (PDT).

“A Semana Estadual da
Atividade Física tem como

objetivo incentivar a reedu-
cação alimentar, envolven-
do profissionais da área da
saúde e da educação, além
de estudantes de cursos
afins, visando orientar a po-
pulação”, informa Botafogo
Filho. Segundo a justificati-
va do projeto que originou a
lei, alunos da rede estadual
de ensino são o público-alvo
da legislação, que prevê a
realização de eventos, pa-
lestras e seminários.

Diversas pesquisas vi-
sando analisar o comporta-
mento do brasileiro em re-

lação a atividades físicas
regulares, prática de es-
portes e controle alimentar
apontaram que o Brasil é
um país sedentário. 

A empresa alemã
Sport+Markt fez um levan-
tamento inédito no País em
2011 e concluiu que, na Re-
gião Nordeste, 42,14% da
população masculina e 24%
da população feminina pra-
ticam alguma atividade fí-
sica de maneira regular. A
mesma pesquisa revelou
que o Recife é a capital
brasileira do sedentarismo.

FOTOS: ARQUIVO/ALEPE

SAÚDE - Botafogo Filho propôs semana para incentivar adoção de práticas saudáveis

Renata Varjal

E
studantes com defi-
ciência ou mobilidade
reduzida passam a ter

garantido o direito de se
matricular numa escola mais
próxima da residência. A me-
dida foi determinada pela Lei
Estadual nº 15.306, sancio-
nada no último mês de junho
pelo Poder Executivo.  

Na opinião do autor da
proposta que originou a lei,
deputado Odacy Amorim
(PT), essa parcela da popu-
lação encontra muitas difi-
culdades, em virtude da falta
de acessibilidade. “Minha
preocupação é garantir o má-
ximo de conforto e comodi-
dade a essas pessoas, dimi-
nuindo a dificuldade de aces-
so, para que elas concentrem
suas energias no desenvolvi-
mento intelectual e no apren-
dizado”, afirmou.

A matéria garante a ma-
trícula do aluno deficiente na
série procurada por ele, con-
tanto que a instituição escolar

possua a vaga em sua grade
de atendimento. A prioridade
também fica condicionada ao
quantitativo ofertado por
turno. O estudante, no ato da
matrícula, deve apresentar
documento oficial juntamente
com comprovante de residên-
cia para certificação.

No Brasil, existem 45,6
milhões de pessoas com
deficiência, o que representa
23,9% da população brasi-
leira. O levantamento foi
divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) em abril
de 2012. De acordo com os

resultados do Censo Demo-
gráfico de 2010, a defi-
ciência mais frequente é a
visual. Cerca de 35 milhões
de pessoas (18,8%) declara-
ram ter dificuldade de en-
xergar, mesmo com óculos
ou lentes de contato. A de-
ficiência motora apareceu

como a segunda mais rela-
tada pela população: mais
de 13,2 milhões de pessoas
afirmaram ter algum grau
do problema, o que equivale
a 7% dos brasileiros. 

O instituto de pesquisa
destaca ainda que a Região
Nordeste registra os maio-

res níveis para todas as
deficiências. Foram entre-
vistadas pessoas com defi-
ciências visual, auditiva,
mental e motora. No último
dia 21 de setembro, foi ce-
lebrado o Dia Nacional de
Luta das Pessoas com De-
ficiência.

Escola perto de casa para
estudantes com deficiência

Lei garante matrícula em instituição próxima da residência para facilitar a acessibilidade
FOTOS: ROBERTO SOARES

PRIORIDADE - Lei de autoria de Odacy Amorim (à direita) contempla estudantes portadores de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida
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Centésima Quadragésima Segunda Reunião Ordinária da Quarta Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sétima Legislatura,
realizada em 15 de dezembro de 2014, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6945/2014
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 2130/2014 de autoria do Deputado Ricardo Costa que dispõe sobre a altura mínima

dos postes de proteção instalados de bombas de gasolina, álcool e óleo diesel, usados em postos de combustíveis, no âmbito do Estado

de Pernambuco e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/12/2014

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6946/2014
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 2149/2014 de autoria do Deputado Waldemar Borges que altera e acresce

dispositivos à Lei nº 12.310, de 19 de dezembro de 2002, que consolida e altera o Sistema de Incentivo à Cultura, e dá outras

providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/12/2014

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 2152/2014
Autor: Dep. Zé Maurício

Obriga a disponibilização de um exemplar impresso da Cartilha de Orientação às Crianças e Adolescentes, para prevenção contra a

Alienação Parental, nas bibliotecas das escolas públicas e privadas de Pernambuco, bem como, em formato digital, nos sítios eletrônicos

institucionais do Estado de Pernambuco e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 10ª, 11ª e 12ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/11/2014

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 2173/2014
Autor: Poder Executivo

Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de uso do imóvel de sua propriedade, situado na Rua João Francisco Lisboa, no

Bairro da Várzea, Município do Recife, neste Estado, visando a continuidade do funcionamento da Creche do Educandário Nossa

Senhora do Rosário, que atende à comunidade carente do Bairro da Várzea.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/11/2014

Discussão Única do Parecer Prévio nº 02/2014
Autora: Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação

Declarando favorável à aprovação do Parecer Prévio à Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco referente

ao exercício de 2011.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/12/2014

Discussão Única do Parecer Prévio nº 03/2014
Autora: Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação

Declarando favorável à aprovação do Parecer Prévio à Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco referente

ao exercício de 2012.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/12/2014

Discussão Única da Indicação n° 8874/2014
Autor: Dep. Julio Cavalcanti

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o roço da rodovia PE-340, no trecho de

20 km, do Sítio dos Nunes ao Distrito de São Caetano, no município de Betânia.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/12/2014

Discussão Única do Requerimento n° 3865/2014
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Congratulações com a população do município de Saloá, pela passagem dos seus 51 anos de emancipação política, que

ocorrerá no dia 20 de dezembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/12/2014

Discussão Única do Requerimento n° 3866/2014
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Congratulações com a população do município de Primavera, pela passagem dos seus 51 anos de emancipação política, que

ocorrerá no dia 20 de dezembro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/12/2014

Discussão Única do Requerimento n° 3867/2014
Autor: Dep. Aluísio Lessa

Voto de Aplausos à Secretária Executiva de Articulação Social da SEDSDH, Luciana Azevedo, e toda a sua equipe pelos objetivos

alcançados no Programa Governo Presente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/12/2014

Discussão Única do Requerimento n° 3868/2014
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Aplausos ao professor Edi Slovik da Silva por sua brilhante atuação à frente da Biblioteca Pública Municipal Dr. Geraldo Calabria

Lapenda, localizada na cidade de Carpina, cuja administração teve como meta prioritária, repartir o pão da ciência com todos aqueles

que precisavam alimentar-se de instrução e sabedoria.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/12/2014

PORTARIA N.º 675/14
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício n.º102/2014, do Deputado Zé Maurício,

RESOLVE: cancelar, alterar e atribuir as gratificações de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo ao dia 1°

de dezembro do corrente ano, nos termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03,

13.185/07 e 15.161/13. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ANA CELIA DE LIMA SIQUEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 00% 20%

LUIZA ISABEL DE ALMEIDA Secretário Parlamentar/PL-SPC 25% 00%

MARIO RICARDO ALVES DOS SANTOS Assistente Parlamentar/PL-APC 37% 50%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

Em, 12 de dezembro de 2014.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 676/14
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o contido no Ofício n.034/2014, do Deputado Manoel Santos,

RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo ao dia 1° de dezembro do

corrente ano, nos termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ESDRAS HERMERSON FIGUEREDO NETO Assessor Especial /PL-ASC 4,80% 45%

MÁRCIO MASTROIANE LINS DA COSTA Assessor Especial /PL-ASC 26% 45%

MARLENE ESPÍNDOLA DA SILVA Assessor Especial /PL-ASC 26% 38%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

Em, 12 de dezembro de 2014.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

Portarias

Ordem do Dia

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado

Marcantônio Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado André Campos; 1º Secretário,

Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário, Deputado Claudiano Martins Filho ; 3º
Secretário, Deputado Sebastião Oliveira Júnior; 4º Secretário, Deputado Eriberto Medeiros.

Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Marcelo Cabral e Silva;

Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente
Administrativo - José Lourenço de Sobral Neto; Superintendente de Gestão de Pessoas -

Sérgio Maurício Coutinho Côrrea de Oliveira; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de

Lima; Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio José de Lira C. Torres; Chefe do Cerimonial -

Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Superintendente de
Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Superintendente de Preservação do Patrimônio
Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da
Escola do Legislativo - Sebastião Rufino; Superintendente  de Comunicação Social - Margot Queiroz Dourado;

Chefe de Departamento de Imprensa - Marconi Glauco; Editora - Fabiane Cavalcanti; Repórteres -  Anselmo

Monteiro, Fernandino Neto, Mirella Lemos, Renata Varjal, Sandra Salisvânia, Verônica Barros e Yanna Araújo;

Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Lucas Neves, João

Bita, Rinaldo Marques e Williams Aguiar (estagiário); Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak

Júnior e Anderson Galvão; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-

2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados ÂNGELO FERREIRA

(PSB), ANTÔNIO MORAES (PSDB), DANIEL COELHO (PSDB), RICARDO COSTA (PMDB), SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR

(PR), SILVIO COSTA FILHO (PTB), TERESA LEITÃO (PT) e WALDEMAR BORGES (PSB) membros titulares, e, na ausência

destes, os suplentes AUGUSTO CÉSAR (PTB), DIOGO MORAES (PSB), SÉRGIO LEITE (PT), ERIBERTO MEDEIROS (PTC),

RODRIGO NOVAES (PSD), TEREZINHA NUNES (PSDB), TONY GEL (PMDB), VINÍCIUS LABANCA (PSB) e ZÉ MAURÍCIO (PP),

para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às 10h (dez horas) do dia 15 (quinze) de dezembro de 2014 (segunda-feira),

no Plenarinho III, localizado no 2º andar do Anexo I desta Assembleia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em

pauta as seguintes matérias:

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 2078/2014, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Dispõe sobre a regulamentação das

atividades das farmácias no âmbito de sua atuação)

Relator: Deputado Antônio Moraes

2) Projeto de Lei Ordinária nº 2092/2014, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Dispõe sobre o acesso educacional às

crianças e jovens órfãos.)

Relatora: Deputada Teresa Leitão

3) Projeto de Lei Ordinária nº 2154/2014, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe sobre a extinção de crédito

tributário do ICMS por meio de compensação, relativamente a imposto decorrente de operações sujeitas à substituição tributária

nas condições que especifica.)

Regime de urgência

Relator: Deputado Daniel Coelho

II)EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:

1) Emenda Modificativa nº 01/2014, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Suprime o art. 2º do Projeto de Lei Ordinária

nº 2166/2014.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 2166/2014, de autoria do Tribunal de Contas do Estado (Ementa: Extingue e cria

cargos e funções no âmbito do Tribunal de Contas, altera a Lei nº 15.011, de 20 de junho de 2013 e dá outras providências.)

Relator: Deputado Augusto César

Recife, 12 de dezembro de 2014.

DEPUTADA RAQUEL LYRA
PRESIDENTE
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